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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Da Sra. Rose Modesto)

Institui  o  piso  salarial  profissional

nacional  para os profissionais dos quadros

de  pessoal  técnico  e  administrativo  da

educação básica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei institui o piso salarial profissional nacional

para  os  profissionais  dos  quadros  de  pessoal  técnico  e  administrativo  da

educação básica.

Art. 2º O piso salarial profissional nacional dos quadros

de pessoal técnico e administrativo da educação básica será de R$ 2.164,68

(dois mil cento e sessenta e quatro reais e sessenta e oito centavos) mensais.

§ 1º O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo

do qual a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão

fixar o vencimento inicial  dos quadros de pessoal técnico e administrativo da

educação básica para a jornada de, no máximo, 40 (quarenta) horas semanais.

§  2º  Os  vencimentos  iniciais  referentes  às  demais

jornadas de trabalho serão, no mínimo, proporcionais ao valor mencionado no

caput deste artigo.

Art. 3º O piso salarial profissional nacional dos quadros de

pessoal  técnico  e  administrativo  da  educação  básica  será  atualizado

anualmente no mês de janeiro, de acordo com os índices oficiais de inflação.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rose Modesto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212877989300
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JUSTIFICAÇÃO

Uma  nação  que  pretenda  priorizar  a  educação  não  pode

esquecer  do  papel  fundamental  que  a  gestão  escolar  –  exercido  por

profissionais  dos  quadros  de  pessoal  técnico  e  administrativo  –  tem  para

garantir que a escola funcione em harmonia e alcance seus objetivos.

Não é por outra razão que a nova lei do Fundo de Manutenção

e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais

de Educação (FUNDEB), Lei 14.113/2020, que contou com o ativo patrocínio

desta parlamentar enquanto tramitava no Congresso Nacional, previu a criação

de planos de carreira e remuneração de profissionais da educação básica que

assegurassem  remuneração  condigna  dos  profissionais  e  melhoria  da

qualidade do ensino e da aprendizagem.

Resta claro, portanto, que não se pode deixar de lado nenhuma

categoria profissional que tenha por missão a execução das políticas públicas

da educação básica, razão pela qual propusemos este projeto, criando um piso

salarial nacional para os profissionais das carreiras técnicas e administrativas

da  educação  básica  em  valor  equivalente  a  75% do  piso  nacional  para  o

magistério público da educação básica, regulado pela Lei nº 11.738/2008.

Pelo exposto, rogo o apoio dos demais colegas parlamentares

para o apoio desta tão importante causa com a aprovação deste projeto de lei. 

 Sala das Sessões, em        de julho de 2021.

ROSE MODESTO

Deputada Federal – PSDB/MS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação 

(Fundeb), de que trata o art. 212-A da 

Constituição Federal; revoga dispositivos da 

Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, um Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação (Fundeb), de natureza contábil, nos termos do art. 212-A da Constituição Federal.  

Parágrafo único. A instituição dos Fundos previstos no caput deste artigo e a 

aplicação de seus recursos não isentam os Estados, o Distrito Federal e os Municípios da 

obrigatoriedade da aplicação na manutenção e no desenvolvimento do ensino, na forma prevista 

no art. 212 da Constituição Federal e no inciso VI do caput e parágrafo único do art. 10 e no 

inciso V do caput do art. 11 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, de:  

I - pelo menos 5% (cinco por cento) do montante dos impostos e transferências que 

compõem a cesta de recursos do Fundeb, a que se referem os incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, 

VIII e IX do caput e o § 1º do art. 3º desta Lei, de modo que os recursos previstos no art. 3º 

desta Lei somados aos referidos neste inciso garantam a aplicação do mínimo de 25% (vinte e 

cinco por cento) desses impostos e transferências em favor da manutenção e do 

desenvolvimento do ensino;  

II - pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) dos demais impostos e transferências.  

 

Art. 2º Os Fundos destinam-se à manutenção e ao desenvolvimento da educação 

básica pública e à valorização dos profissionais da educação, incluída sua condigna 

remuneração, observado o disposto nesta Lei.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 11.738, DE 16 DE JULHO DE 2008 
 

Regulamenta a alínea "e" do inciso III do caput 

do art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, para instituir o 
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piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da 

educação básica.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o piso salarial profissional nacional para os 

profissionais do magistério público da educação básica a que se refere a alínea "e" do inciso III 

do caput do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

 

Art. 2º O piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério 

público da educação básica será de R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta reais) mensais, para a 

formação em nível médio, na modalidade Normal, prevista no art. 62 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.  

§ 1º O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do qual a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras 

do magistério público da educação básica, para a jornada de, no máximo, 40 (quarenta) horas 

semanais.  

§ 2º Por profissionais do magistério público da educação básica entendem-se 

aqueles que desempenham as atividades de docência ou as de suporte pedagógico à docência, 

isto é, direção ou administração, planejamento, inspeção, supervisão, orientação e coordenação 

educacionais, exercidas no âmbito das unidades escolares de educação básica, em suas diversas 

etapas e modalidades, com a formação mínima determinada pela legislação federal de diretrizes 

e bases da educação nacional.  

§ 3º Os vencimentos iniciais referentes às demais jornadas de trabalho serão, no 

mínimo, proporcionais ao valor mencionado no caput deste artigo.  

§ 4º Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o limite máximo de 2/3 

(dois terços) da carga horária para o desempenho das atividades de interação com os educandos.  

§ 5º As disposições relativas ao piso salarial de que trata esta Lei serão aplicadas a 

todas as aposentadorias e pensões dos profissionais do magistério público da educação básica 

alcançadas pelo art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e pela 

Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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